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O tema a ser apresentado na presente pesquisa discorre acerca da 

possibilidade de aplicação da mediação sanitária, a partir de uma interlocução 

com as políticas públicas – principalmente na esfera da saúde – enfatizando o 

contexto mundial atual da pandemia da Covid-19. O mundo vive hoje uma grande 

crise sanitária, a qual vêm causando numerosas implicações em todas as 

esferas, sejam elas econômicas, sociais, judiciais e sanitárias. Para tanto, a 

judicialização sanitária tem encarado significativo aumento de demandas, nas 

quais cada vez mais casos são levados ao Poder Judiciário, objetivando uma 

solução célere e eficaz, uma vez que se trata de questões envolvendo vidas e 

pessoas. Era dezembro de 2019, escutava-se rumores distantes do que estava 

acontecendo em uma pequena cidade chinesa, Wuhan, província de Hubei, na 

República Popular da China, era o início do caos que seria a pandemia da Covid-

19, uma doença respiratória nova. Em 30 de janeiro de 2020, a Organização 

Mundial da Saúde (OMS), seguindo o aumento dos casos e o avanço da doença 

em outros territórios, declara a propagação acelerada de coronavírus como 

emergência de saúde pública de gravidade internacional (ESPII), que é o alerta 

de grau máximo emitido pela organização, em anuência com o estabelecido no 

Regulamento Sanitário Internacional. E, em 11 de março de 2020, a OMS 

reconhece a Covid-19 como uma pandemia, dado o seu surto em inúmeros 

países (WERMUTH; MORAIS, 2020). No Brasil, a enfermidade também deixa 
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suas marcas. Foi em 3 de fevereiro de 2020, que o Ministério da Saúde brasileiro 

afirmou, através da Portaria nº 188, emergência em saúde pública de 

importância nacional (ESPIN) em consequência de contaminação humana pelo 

novo Coronavírus, com o seu primeiro caso confirmado na cidade de São Paulo, 

em 26 de fevereiro de 2020 (FIOCRUZ, 2021). No entanto, os impactos sociais 

e econômicos oriundos da crise sanitária decorrente da Covid-19 são 

substancialmente considerados como destruidores, vez que abrangeu a 

população a nível mundial. Dessa forma, trazer não só a mediação, mas também 

os métodos autocompositivos de resolução de conflitos para o cenário de 

pandemia é uma vantagem. Nesse contexto, é imprescindível criar métodos que 

afastem a impressão de combate e rivalidade que fluentemente envolvem o 

próprio conflito. Dessa forma, o Ministério Público aparece como um importante 

agente, atuando rápido e muitas vezes com caráter de “administrador”, aceitando 

medidas de extraordinária importância neste momento de crise sanitária. 

Compreende-se quanto essa criação vem se mostrando formidável, não apenas 

controlando os Poderes, mas participando efetivamente em disposições e 

escolhas próprias da gestão de políticas públicas. Tal realidade pode ser 

ressaltada hoje em dia no combate à pandemia. Neste sentido, o problema de 

pesquisa faz o seguinte questionamento: a mediação sanitária pode ser utilizada 

como um método de resolução de conflitos, especificamente em casos 

envolvendo a saúde, em meio a pandemia COVID-19? O tema abordado 

apresenta relevância acadêmica e social pois o Direito à Saúde está amplamente 

em pauta.  A metodologia a ser utilizada no presente trabalho é o método 

dedutivo, a partir de pesquisas bibliográficas e informativas. Tendo como objetivo 

principal avaliar a possibilidade de aplicação da mediação sanitária, a partir de 

uma interlocução com as políticas públicas, levando em consideração a 

Pandemia da COVID-19.  Deste modo, no primeiro item, será abordado de forma 

geral a Pandemia da COVID-19 e o seu reflexo na sociedade. Partindo desta 

análise, verificaremos a atuação do Ministério Público frente à Pandemia da 

Covid-19. Por fim, será feita uma abordagem sobre a mediação sanitária como 

política pública de acesso à justiça em tempos de covid-19.  Dessa forma, a 



 

 

palavra pandemia, significa um evento com alcance a toda a população. No que 

concerne ao COVID-19, este foi identificado como pandemia, pela OMS, em 

março de 2020, levando em consideração a proliferação mundial da doença. 

Ademais, os resultados preliminares deste estudo observam a obrigação de 

aumentar o número de psicólogos e prestadores de serviços sociais, visando 

atender às necessidades dos cidadãos, especialmente os com maior risco de 

desenvolver alguma perturbação mental. É fundamentalmente diante essa 

situação emergencial agravada pela pandemia da Covid-19 que se procura, pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público e, em específico, por sua Comissão da 

Saúde, a comunicação e a implementação de regulamentos institucionais 

objetivos e equivalentes para uma atuação do MP de forma harmônica, ordenada 

e interinstitucional para a promoção da eficiência das políticas e ações sanitárias, 

respeitando a autonomia administrativa do gestor, a unidade e indivisibilidade do 

MP, bem como a independência funcional. Portanto, como resposta ao problema 

de pesquisa, a mediação sanitária pode ser utilizada como um método de 

resolução de conflitos, sobretudo em casos envolvendo a saúde, em meio a 

pandemia COVID-19, uma vez que mediar os conflitos de forma direta com as 

Instituições Públicas, encarregadas de garantir a prestação dos serviços 

públicos de saúde, vem auferindo popularidade e aparecendo como um caminho 

importante para quem busca os entes públicos para solução de conflitos. 

Principalmente no que concerne em casos envolvendo a Pandemia COVID-19. 

Por fim, pode-se afirmar que se de toda crise é possível provocar e gerar 

oportunidades, a resultante da pandemia da COVID-19 pode acelerar a 

necessária mudança de padrões no tratamento de conflitos sanitários – 

principalmente os advindos da pandemia – superando o habitual modelo 

adversarial   e promovendo a consensualidade e harmonia como base de uma 

tradição de ativa pacificação social. 
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